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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA COMBA DÃO, REALIZADA NO DIA VINTE E DOIS DE 
NOVEMBRO DE DOIS MIL E ONZE: 

 

 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e onze, nesta cidade de Santa Comba 

Dão, edifício dos Paços do Concelho e no Salão Nobre, realizou-se pelas 15,00 horas, a 

segunda reunião pública mensal, sob a Presidência do Senhor Vice -Presidente, Dr. António 

José Brito Correia, em virtude do Sr. Presidente se encontrar ausente do concelho, em 

representação do Municipio, contando com a participação dos Vereadores Senhores: Dr. 

Leonel José Antunes Gouveia, Engº Mário Marques da Silva, Dra. Maria Manuela Dias 

Alves, Drª Carla Isabel Silva Cunha e Dr. Fernando Augusto Neves Gomes da Cruz, com a 

seguinte ordem de trabalhos: 

 

 

1 -PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
II- ORDEM DO DIA 

 
2.1- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 08/11/2011; 

 
2.2- REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO  E COBRANÇA DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 

MUNICIPAIS = ARTIGO 6º- “ATUALIZAÇÃO”= APRECIAÇÃO E EVENTUAL ATUALIZAÇÃO; 
 
2.3- PROFIACADEMUS- ESCOLA PROFISSIONAL DE SANTA COMBA DÃO= PEDIDO DE 

PARECER SOBRE CURSOS  NOVOS CURSOS=APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 

2.4- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 64/2003, 
DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: MARIA TERESA DE MATOS TELES CORTE REAL= 
APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.5- PEDIDO DE DESTAQUE DA PARCELA DO PRÉDIO SITO EM VALE COUÇO, FREGUESIA 

DE ÓVOA, CONCELHO DE SANTA COMBA DÃO REQUERENTE: ARTUR FERREIRA 
MARQUES E MARIA ZÉLIA FERREIRA MARQUES DOS SANTOS; 

 
2.6-   LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO; 

 
2.7-    FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO 

 
2.8-  PAGAMENTOS/CONHECIMENTO 
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III – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 
 
I- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
 

Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcídia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 15,00 

horas, pelo Senhor Vice - Presidente foi declarada aberta a reunião.Antes de passar ao 

Período de Antes da Ordem do Dia, começou por saudar o público presente e agradecer a 

presença do mesmo. De seguida, solicitou aos colegas da vereação, com a devida 

fundamentação, que, nos termos do artigo 83º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, fossem 

aditados à ordem de trabalho os pontos subordinados aos temas: “COMISSÕES DE 

VISTORIAS/ALTERAÇÃO” e “ THE SALVATION ARMY-HUMANITARIAN AID, VÄSTERAS, SWEDEN = 

OFERTA DE 12 ROLLATORS = VOTO DE AGRADECIMENTO  ” os quais mereceram a sua inclusão 

por unanimidade. O Senhor Vice - Presidente passando ao Período de Antes da Ordem do 

Dia, e reportando-se à  declaração dos Senhores Vereadores do Partido Socialista 

relativamente à proposta de orçamento de 2012, cujo teor consideram ofensivo, começou 

por ler uma  declaração subscrita pelo Senhor Presidente e Senhores Vereadores a tempo 

inteiro, que se dá por inteiramente reproduzida e integrada, constando como anexo um 

desta ata. 
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 De seguida, informou que, na próxima sexta feira até ao dia 2 de dezembro, vão, em 

representação do Municipio, visitar as comunidades emigrantes do concelho, que se 

encontram no Luxemburgo e Suíça, e que a comitiva é constituída por cinco elementos, 

Senhor Presidente, por ele próprio, 2 Presidentes de Junta de Freguesia e um técnico da 

Câmara Municipal, que tem um conjunto alargado de contactos num dos países que vão 

visitar. Nesta senda, disse, ainda, que terá de ir no voo da noite de sexta-feira, uma vez que 

foram convidados a serem conferencistas num atelier subordinado ao tema “ Das cartas 

Educativas ao Projeto Local. Novas perspetivas sobre a Municipalização da Educação” , que 

se vai desenrolar, na Figueira da Foz, numa organização da Faculdade de Letras da 

Universidade de Coimbra , Faculdade de Psicologia Ciências da Educação da Universidade 

de Coimbra, CIM  Baixo Mondego e Câmara Municipal da Figueira da Foz, e que, por isso,  

estará a representar o Municipio, na parte da manhã, como conferencista e que o tema que 

irá abordar é “ Tendências demográficas e reorganização da rede “. Conclui, dizendo que 

era bom que, no âmbito desta área docente,  alguém se tenha lembrado de Santa Comba 

Dão, como prova que há bons investimentos e que são reconhecidos por entidades 

insuspeitas. De seguida deu a palavras aos seus colegas da vereação, tendo usado da 

mesma o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia, Drª Manuela Alves e Drª Carla Cunha. O 

Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia reportando-se ao parecer que o Senhor Presidente, na 

reunião anterior, disse ter acerca da não necessidade de votação do orçamento, pediu que o 

mesmo lhe fosse dado, pois gostaria de o conhecer para confrontar com a ideia que têm 

sobre o assunto. De seguida e referindo-se ao Auditório Municipal, perguntou qual a 

entidade que o gere e qual o critério da gratuitidade da utilização do equipamento, tendo, no 

ato, o Senhor Vice- Presidente respondido que quem gere o equipamento é a Combanima e 

que o critério relativamente à gratuitidade tem a ver com tudo o que se relaciona com o 

associativismo local e com atividades dos partidos políticos, entidades a quem não são 

cobradas as respetivas taxas, mas que, no entanto, irá validar esta informação. Posto isto, 
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tomou a palavra a Srª Vereadora Drª Manuela Alves para dizer que tem sido interpelada 

acerca da deslocalização dos Serviços de Finanças de Santa Comba Dão e que não sabe o 

que responder, pedindo, por isso,  informação sobre o assunto, ao que o Senhor Vice-

Presidente respondeu que a única informação que sabem, mas que não é oficial, é que, 

ainda, no Governo anterior foi elaborado um estudo de racionalização de serviços e que se 

esse estudo ainda se mantiver ficarão só sete Serviços de Finanças no Distrito de Viseu e 

nenhum, naturalmente, em Santa Comba Dão. Mais disse que não sabem em que ponto 

está esta questão, que já perguntaram, mas não obtiveram resposta, mas que estão 

atentos. Por último, a Senhora Vereadora Drª Manuela Alves referiu-se aos buracos junto à 

Escola Secundária, na zona de estacionamento dos professores, que estão a ficar enormes, 

tendo o Senhor Vereador Dr. Fernando Cruz clarificado a situação, dizendo que o assunto já 

foi resolvido pelo Senhor Presidente junto da Diretora do Agrupamento de Escolas, Drª 

Madalena. Por fim, a Senhora Vereadora Drª Carla Cunha pediu esclarecimentos 

relativamente a um pagamento à PSP, no mês de outubro, tendo sido esclarecida no ato . 

Não havendo mais intervenções,  o Senhor Vice- Presidente conclui este período e passou-

se ao Período da Ordem do Dia, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: 

 
 
II- ORDEM DO DIA 
 
 
2.1- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 08/11/2011 
 
 

 
Dispensada a leitura por ser previamente distribuída a todos os membros do Executivo, o 

Senhor Presidente pôs a votação a ata da reunião anterior, em cumprimento do prescrito no 

número 2 do artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de setembro, tendo a mesma sido 

aprovada por unanimidade. 

 
 
2.2-REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO  E COBRANÇA DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 
MUNICIPAIS = ARTIGO 6º- “ATUALIZAÇÃO 
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A Câmara Municipal depois de ter apreciado a informação a administrativa sob a epígrafe “ 

Atualização das Taxas e Licenças previstas na Tabela anexa ao Regulamento e Tabela de 

Taxas e Outras Receitas”, deliberou, por unanimidade e ao abrigo do nº 1 do artigo 6º do 

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualizar, 

em 4,2%, para vigorar em 2012, as taxas e licenças previstas na tabela anexa ao citado 

regulamento, em função dos índices de inflação publicados pelo Instituto Nacional de 

Estatística, acumulados durante 12 meses, contados de novembro a outubro, inclusive., 

devendo ser dada a devida divulgação. Por último e para que esta deliberação se torne, 

desde já, eficaz,  foi aprovada em minuta, nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º 

da Lei nº 169/99, de 18 de setembro.  

 

 
2.3- PROFIACADEMUS- ESCOLA PROFISSIONAL DE SANTA COMBA DÃO= PEDIDO DE 
PARECER SOBRE NOVOS CURSOS A LICENCIAR 
 

 

O Senhor Vice - Presidente  fez presente a carta da Profiacademus - Escola Profissional de 

Santa Comba Dão, datada de 15 de novembro de 2011 e subordinada ao tema em epígrafe, 

dando conta que a Direção da Escola pretende aumentar o número e consequente 

diversificação de oferta de cursos profissionais e que para o efeito foram ouvidos alguns 

parceiros pertencentes ao tecido económico e social do concelho , nomeadamente o CMAD, 

a Escola Express Arte  e algumas empresas e indústrias da região, o Centro de Emprego, 

tomadas em linha de conta as prioridades das ofertas qualificantes de jovens propostas pela 

Agência Nacional para Qualificação e analisada a formação proporcionada por outras 

entidades do concelho e de concelhos limítrofes. Referiu, ainda, o Senhor Vice- Presidente 

que já tinham o compromisso verbal de Tó Leal, uma referência no meio musical, para 

coordenar os cursos a criar nas vertentes relacionadas com artes de espetáculo. De 

seguida, referiu que os cursos que a Escola pretende licenciar junto da Direção Regional de 

Educação são: Instrumentista de sopro e percussão, Artes do espetáculo – Interpretação, 

Intérprete  de dança contemporânea, Técnico de Gás, Técnico de Proteção Civil, Animação 

6 



sociocultural, Técnico de Contabilidade e Técnico de Design, sendo  necessário, para o 

efeito, o parecer favorável do Órgão Executivo. Nesta senda, tomou a palavra a Senhora 

Vereadora Drª Manuela Alves para mais uma vez e à semelhança do que já frisou, dizer que 

gostava de ver cursos destinados ao publico feminino, nomeadamente o de cabeleireira  e 

esteticista. De seguida, foi colocado o assunto a votação,  tendo a Câmara Municipal, 

deliberado, por unanimidade, dar parecer favorável ao pedido de licenciamento dos cursos 

acima identificados. 

 
 
2.4-CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 
64/2003, DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTES: MARIA MARGARIDA DE MATOS TELES 
CORTE-REAL ANDRÉ DE OLIVEIRA E MARIA TERESA DE MATOS TELES CORTE 
REAL= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 
 
Foi presente um requerimento de Maria Margarida de Matos Teles Corte-Real André 

Oliveira, casada, NIF 169 721 337, com morada na Rua Maestro Frederico de Freitas, nº13 

6º Esqº,  e de Maria Teresa de Matos Teles Corte Real, solteira, NIF 147 412 439, residente 

na Av. Eng. Arantes e Oliveira, nº 4, 3º F 1900-222 Lisboa que, na qualidade de únicas 

herdeiras de seus pais Rui de Matos Corte- Real e de Maria de Lurdes D’Oliveira Teles 

Corte Real , pretendem partilhar os bens que fazem parte da herança  dos mesmos pelo que 

requerem, em conformidade com o disposto nos artigos 54º e 4º da Lei nº 64/2003, de 23 de 

agosto, parecer sobre a constituição de compropriedade dos prédios rústicos abaixo 

identificados, que desejam adjudicar a ambas , em comum e partes iguais, ou, em 

alternativa, certidão comprovativa de que a compropriedade resultante de um ato de 

partilhas não está sujeita à referida legislação. Prédio rústico, com a área de 8,833800 ha, 

composto por terra de cultura com oliveiras, vinha, videiras e pinhal, sito em Soalheiro ou 

Quinta do Soalheiro, Rojão Pequeno, freguesia de Pinheiro de Ázere, concelho de Santa 

Comba Dão, descrito na Conservatória do Registo Predial de Santa Comba Dão sob o 

número mil e setenta e dois, da mencionada freguesia, cuja inscrição de aquisição se 

encontra registada a favor de Rui de Matos Corte Real, e delas, outorgantes, em comum e 

sem determinação de parte ou direito, conforme Apresentação vinte e dois, de seis de 

dezembro de mil novecentos e oitenta e dois, inscrito na respetiva matriz predial da referida 
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freguesia sob o artigo 10017º; Prédio rústico, com a área de 0,889900 ha composto por 

terra de cultura com oliveiras e videiras, sito em Paul, freguesia de Pinheiro de Ázere, 

concelho de Santa Comba Dão, descrito na Conservatória do Registo Predial de Santa 

Comba Dão sob o número dois mil duzentos e oitenta e sete, da mencionada freguesia, cuja 

inscrição de aquisição se encontra registada a favor de Rui de Matos Corte – Real, e delas, 

outorgantes, em comum e sem determinação de parte ou direito, conforme Apresentação 

cinco, de dezassete de abril de dois mil, inscrito na respetiva matriz predial da referida 

freguesia sob o artigo 9994º;Prédio rústico, com a área de 3,486000 ha composto por terra 

de pinhal, sito em Moita, freguesia de Pinheiro de Ázere, concelho de Santa Comba Dão, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Santa Comba Dão sob o número dois mil 

duzentos e oitenta e oito, da mencionada freguesia, cuja inscrição de aquisição se encontra 

registada a favor de Rui de Matos Corte – Real, e delas, outorgantes, em comum e sem 

determinação de parte ou direito, conforme Apresentação cinco, de dezassete e abril de dois 

mil, inscrito na respetiva matriz predial da referida freguesia sob o artigo 8536º ; Prédio 
rústico, com a área de 0,360500 ha composto por terra de cultura com videiras, sito em 

Salgueiral, freguesia de Pinheiro de Ázere, concelho de Santa Comba Dão, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Santa Comba Dão sob o número dois mil duzentos e 

noventa, da mencionada freguesia, cuja inscrição de Aquisição se encontra registada a favor 

de Rui de Matos Corte – Real, e delas, outorgantes em comum e sem determinação de 

parte ou direito, conforme Apresentação cinco, de dezassete de abril de dois mil, inscrito na 

respetiva matriz predial da referida freguesia sob o artigo 10053º; 5-  O direito a um meio 
no prédio rústico, com a área de 2,447500 ha composto por terra de cultura com videiras, 

sito em Ribeirinho, freguesia de Pinheiro de Ázere, concelho de Santa Comba Dão, descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Santa Comba Dão sob o número dois mil duzentos e 

oitenta e nove, da mencionada freguesia, cuja inscrição de aquisição, de metade, se 

encontra registada a favor de Rui de Matos Corte – Real e delas, outorgantes, em comum e 

sem determinação de parte ou direito, conforme apresentação cinco, de dezassete de abril 

de dois mil, inscrito na respetiva matriz predial da referida freguesia sob o artigo 8538º; 6º 
Prédio rústico, com a área de 2,096500 ha composto por terra de cultura com oliveiras, 

videiras e fruteiras, sito em Vinha, Olival de São Sebastião ou Tulha, na matriz Quintal, 
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freguesia de Pinheiro de Ázere, concelho de Santa Comba Dão, descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Santa Comba Dão sob o número mil trezentos e catorze, da 

mencionada freguesia, cuja inscrição de aquisição, de um terço, se encontra registada a 

favor de Maria de Lurdes D’ Oliveira Teles Corte – Real, conforme apresentação seis, de 

vinte e nove de maio de mil novecentos e setenta e nove e cuja inscrição de aquisição, de 

dois terços, se encontra registada a favor da mesma Maria de Lurdes D’ Oliveira Teles Corte 

– Real e marido Rui de Matos Corte – Real, conforme Apresentação nove, de três de 

novembro de mil novecentos e noventa e quatro, inscrito na respetiva matriz predial  da 

referida freguesia sob o artigo 8211º. Apreciada que foi a petição e de acordo com o parecer 

técnico, dos serviços da Autarquia, que lhe vinha anexo, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, nos termos do n.º 1 do artigo 54º da Lei n.º64/2003, dar parecer favorável à 

constituição da compropriedade a levar a efeito nos referidos prédios, de conformidade com 

o solicitado. Mais deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, consignar, nesta, que da 

compropriedade não resulta um parcelamento físico do prédio, nem lhe configura qualquer 

direito de construir ou dividir em lotes para a construção 

 
 
 

2.5-PEDIDO DE DESTAQUE DA PARCELA DO PRÉDIO SITO EM VALE COUÇO, 
FREGUESIA DE ÓVOA, CONCELHO DE SANTA COMBA DÃO. REQ: ARTUR FERREIRA 
MARQUES E MARIA ZÉLIA FERREIRA MARQUES DOS SANTOS 
 
 
Foi presente um requerimento de Artur Ferreira Marques, CF nº 141 267 984 e de Maria 

Zélia Ferreira Marques dos Santos, CF nº 149 487 029 que, na qualidade de proprietários, 

do prédio rústico, composto de terra de cultura com oliveiras e videiras, com a área total de 

quatro mil novecentos metros quadrados, inscrito na matriz sob o artigo 2.149, da freguesia 

de Óvoa, concelho de Santa Comba Dão, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Santa Comba Dão sob o número mil quatrocentos e cinquenta e quatro, da aludida freguesia 

de Óvoa, a confrontar de norte com Amadeu Cordeiro Pena, sul e nascente com caminho e 

poente com Pedro Bernardo Castanheira, solicitam, ao abrigo do nº 4 do artº 6º do Decreto 

– Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº 

26/2010, de 30 de março, parecer para destaque do citado prédio pela seguinte forma: 
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Parcela A – terra de cultura com oliveiras e videiras, com a área de três mil sessenta e dois 

metros e cinquenta decímetros quadrados, a confrontar do norte com Amadeu Cordeiro 

Pena, sul com próprio, nascente com o caminho e do poente com o Pedro Bernardo 

Castanheira. Parcela B – parcela de terreno destinada à construção com a área de mil 

oitocentos e trinta e sete  metros e cinquenta decímetros quadrados, a confrontar do norte 

com o próprio, sul com o caminho, nascente com o próprio e do poente com  Pedro 

Bernardo Castanheira. O requerimento em apreço, trazia apenso o parecer Serviços 

Técnicos de Obras Particulares, donde se infere que o destaque é viável , dado a pretensão 

cumprir o disposto no nº 4 do artigo 6º do RJUE  ( Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de 

dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 de março. 

Apreciado que foi o processo em questão, a Câmara Municipal, tendo por base o parecer 

técnico acima citado deliberou, por unanimidade, certificar que o destaque em questão, 

reúne os pressupostos do aludido número 4 do artigo 6º do Decreto – Lei em questão. Esta 

deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos.--------------------------------- 

 
 

 
2.6- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO  
 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da relação dos processos de licenciamento de 

operações urbanísticas objeto de despacho do Senhor Presidente, cuja competência lhe foi 

delegada, em reunião 05 de novembro de 2009, constando da presente ata como anexo 

dois e dela fazendo parte integrante. 

.  

 

2.7 - FINANÇAS MUNICIPAIS 
 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte e um 

de outubro de 2011, através do qual se verifica a existência de um saldo em dinheiro na 

importância de: 169 333.46€ (cento sessenta e nove mil trezentos e trinta e três euros e 
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quarenta e seis cêntimos). Assim discriminado: Depositado na CGD, BPI, CCAM, BES, 

MILLENNIUM BCP, SANTANDER TOTTA = € 164 141,18 (cento e sessenta e quatro mil 

cento e quarenta e um euros e dezoito cêntimos). Existente em caixa = 792.28 € ( 

setecentos e noventa e dois euros e vinte e oito cêntimos). Existente em Fundo de Maneio = 

5 000,00 € (cinco mil euros)  

 

 

2.8- PAGAMENTOS 
 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da lista dos pagamentos efetuados até à presente 

reunião e ordenados pelo senhor Presidente, na importância total de € 508 071,45 ( 

quinhentos e oito mil setenta e um euros e quarenta e cinco cêntimos ), constando da 

presente ata como anexo três e dela fazendo parte integrante. 

 

 

2.9-COMISSÕES DE VISTORIAS/ALTERAÇÃO 
 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, proceder à alteração das comissões de 

vistorias, nomeadas, em reunião ordinária de 08 de junho de 2011, no âmbito do nº 2 do artº 

65º , nº 1 do artº 90º e nº 2 do artigo 96º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, 

alterado e republicado pelo Decreto - Lei nº 26/2010, em virtude da cessação  do contrato de  

um dos elementos,  ficando as comissões assim constituídas: Comissão ao abrigo do Artº 

65º- nº 2 - Engº José Alexandre Canotilho Lage, Arqª  Patricia Fernandes Viegas 

Nascimento e o Fiscal Municipal Carlos Alberto Prata Antunes, que serão substituídos nas 

faltas e impedimentos por: Engº Francisco Inácio Ferreira Mendes e Engº Rui Fernando 

Gonçalves Queimada, sendo secretariada pelo Fiscal Municipal já referido; Comissão ao 

abrigo do nº 1 do artº 90º  e do  nº 2 do artº 96º  Engº José Alexandre Canotilho Lage, Engº 

Francisco Inácio Ferreira Mendes e Arqª Patricia Fernandes Viegas Nascimento, que serão 

substituídos nas suas faltas e impedimentos  pelo Engº Rui Fernando Gonçalves Queimada  
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e  pelo Fiscal Municipal Carlos Alberto Prata Antunes, sendo secretariadas pelo Engº José 

Alexandre Canotilho Lage. Por último e para que esta deliberação se torne, desde já, eficaz, 

foi aprovada em minuta nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, 

de 18 de Setembro. 

 

 

2.10-THE SALVATION ARMY-HUMANITARIAN AID, VÄSTERAS, SWEDEN = OFERTA DE 
12 ROLLATORS = VOTO DE AGRADECIMENTO  

  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, sob proposta escrita do Senhor Presidente, 

exarar em ata um voto de reconhecimento à Associação Humanitária The Salvation Army , 

Humanitarian Aid, Västeras, Sweden,  pela oferta de 12 rollators, que serão entregues à 

população mais carenciada do concelho.   

 

 

III- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 
Não houve público  

 
 
ENCERRAMENTO 
 
 
Pelas dezasseis horas e trinta minutos, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião,  

da qual para constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada, depois de aprovada, 

nos termos da Lei. 

 

Texto escrito conforme o Acordo Ortográfico  
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